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PORTARIA Nº 1054/2025. 

 
“NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - 

CONDEMA, NOS MOLDES DA LEI MUNICIPAL Nº 2.225/2022 DE 

22 DE NOVEMBRO DE 2022.” 

 

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA 

PRESENTE PORTARIA, 

 

CONSIDERANDO a entrada em vigor da lei municipal n° 

2.225 de 22 de novembro de 2022, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Ambiental - CONDEMA, e dá outras providências. 

 

CONSIDERANDO que a redação do artigo 1º da lei municipal 

n° 2.225/2022, dispõe sobre a composição dos membros Conselheiros do CONDEMA. 

 

RESOLVE: 

 
ARTIGO 1º - Em cumprimento ao artigo 1º da Lei Municipal 

2.225/2022, que dispõe sobre a composição dos membros Conselheiros do CONDEMA, ficam 

nomeados os seguintes membros titulares e suplentes: 
 

I - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

Meio Ambiente e Turismo – SEDEC: 

 

Titular: Taise Raquel Bechlin; 

Suplente: Tamara Zamadei; 

Titular: Loren Renata Iribarrem Furtado Lucas; 

Suplente: Julio Cesar Santin. 

 

II - 02 (dois) representantes de órgãos estaduais com competência ambiental (tais como 

SEMA e/ou EMPAER-MT): 

 

EMPAER- Titular: Antônio Paulo Gedoz Barros 

Suplente: Geni Marieta Matte 

 

SEMA – DUDGUARAN - Titular: Rubens de Oliveira 

Suplente: Lucivânia Borges Delmiro. 

 

III - 01 (um) representante da Procuradoria Jurídica Municipal ou do Gabinete do 

Prefeito: 

 

PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL - Titular: Janilse Pagno  

Suplente: Fernando da Silva Alves 
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IV - 02 (dois) representantes de instituições de ensino superior com atuação local (tais 

como IFMT, UNEMAT, entre outras regularmente instaladas no município): 

 

IFMT - Titular: Joao Victor Santos de Latres 

Suplente: Marcos Adonis Barbosa de Queiroz 

 

UNIFAMA - Titular: Cleber Ferreira Ramos 

Suplente: Mônica Picolo 

 

V - 02 (dois) representantes de entidades da sociedade civil com atuação comprovada 

na área ambiental ou socioambiental (por exemplo, organizações não governamentais, fundações ou 

cooperativas ambientais): 

 

COOPER GUARANTÃ - Titular: Rudi Paulo Deffaci 

Suplente: Claudiomar Paloschi 

 

SINDIFLORA - Titular: Agostinho Fin 

Suplente: Job Moreira Ribeiro 

 

VI - 01 (um) representante de entidade representativa do setor comercial ou industrial 

do município (tais como associações empresariais ou câmaras de dirigentes lojistas): 

 

ACEG - Titular: Luiz Carlos Leite 

Suplente: Léia Resende Cardoso Brum 

 

VII - 01 (um) representante de entidade de classe profissional relacionada às áreas de 

engenharia, meio ambiente ou correlatas (ex.: CREA, CAU): 

 

CREA - Titular: Paulo Márcio de Carvalho Araújo 

Suplente: Jancarlos Rossini 

 

VIII - 01 (um) representante de associação ou instituição comunitária, educacional ou 

de desenvolvimento local, sem fins lucrativos (tais como associações de bairro, Lions, Rotary, entre 

outras). (Redação dada pela Lei nº 2458/2025): 

 

LIONS CLUBE - Titular: Lucas Vinícius de Souza Ribeiro. 

Suplente: Junior Batista. 

 

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 11 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Alberto Márcio Gonçalves 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Registrada nesta Secretaria; 

Afixada no Mural do Paço Municipal; 

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/07/2025, 

disponível no Link: 

<https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Portarias/> 

e publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: 

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/. 

NP n° 1191/2025. 
 

 

 

 

 

 

IVAINE MOLINA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

 
 


